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Secretaria Executiva de Serviços Urbanos e Defesa Civil
TERMO DE RATIFICAÇÃO
RECONHEÇO E RATIFICO, em todos os seus termos, o PROCESSO Nº  102.2022.DISP.032.SIN.CPL6  –  DISPENSA  Nº 032/2022 –
  OBJETO:    Prestação de serviços de gerenciamento de frota de 4 (quatro) veículos, com fornecimento de combustível, envolvendo a
implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, para gestão de frota com a aquisição de combustíveis, através da
tecnologia de 4 (quatro) cartões eletrônicos com chip ou tecnologia radio frequency identification (RFID), em português, identificação por
radiofrequência, visando o atendimento da necessidade comum dos serviços executados pela Secretaria Executiva de Serviços Urbanos e
Defesa Civil pelo período de 30 (trinta) dias.  FUNDAMENTO: Artigo  75, inciso  II, da Lei  Nº  14.133/2021, conforme o Parecer Jurídico.
Contratada:  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ  05.340.639/0001-30. Valor Global de
R$ 35.072,30 (trinta e cinco mil setenta e dois reais e trinta centavos). Prazo: 30 (trinta) dias.

Jaboatão dos Guararapes, 06 de Julho de 2022

Carlos Alberto de Araújo Silva-Secretária Executivo de Serviços Urbanos e Defesa Civil.


